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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2023
ESTABELECE A FORMA DE REGISTRO DE FREQUÊNCIA DIÁRIA DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAURO TOMCZAK, Prefeito em exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º O comparecimento ao serviço é obrigatório e será diariamente controlado:

I - através de registro de frequência preferencialmente eletrônico;

II - através de registro de frequência excepcionalmente manual; ou

III - por outro meio hábil, devidamente autorizado pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se:

I - Administração Pública Municipal: a Administração Pública do Município de Schroeder, abrangendo sua Administração Direta, Autárquica e Fundacional;

II - Registro de Frequência: é o procedimento pelo qual fica assinalado o comparecimento do servidor ao serviço, o horário de chegada e de saída ao trabalho, bem como de eventuais afastamentos no horário de expediente;

III - Órgãos: são centros de serviços complexos, formados por diversas unidades administrativas, responsáveis pelo exercício de funções típicas da Administração Direta;

IV - Unidades Administrativas: são centros de serviços que reúnem uma ou mais áreas de atividade, e compõem os órgãos da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas;

V - Áreas de Atividade: são centros de serviços especializados que compõem as unidades administrativas da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas;

VI - Lotação: é o número certo de servidores classificados num órgão ou numa unidade administrativa;

VII - Serviço Extraordinário: é o serviço cujo tempo de prestação, no dia, exceder à carga horária normal de trabalho definida para o cargo ou quando, de sobreaviso, é acionado para realizar serviço;

VIII – Sobreaviso: considera-se de sobreaviso o servidor que permanecer em sua própria casa, durante o período de descanso, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço;

IX – Servidor: é a pessoa legalmente investida em cargo público de provimento efetivo ou em comissão.

Parágrafo Único - Os equipamentos públicos vinculados aos programas ou projetos educacionais, de saúde ou de assistência social, equiparam-se às unidades administrativas.

Art. 3º As jornadas de trabalho dos servidores deverão constar em relatório devidamente arquivado na área de recursos humanos, contendo o nome completo, o cargo, a carga horária, o horário inicial e o final de cada turno.

Parágrafo Único - A confecção, distribuição, recolhimento e controle do registro de frequência dos servidores da Administração Pública Municipal competem à área de Recursos Humanos de cada órgão, cabendo a chefia imediata de cada servidor informar as alterações da jornada de trabalho.

Art. 4º O instituto da compensação de jornada de trabalho consiste na ampliação, na redução ou na supressão da jornada de trabalho diária do servidor público municipal, em decorrência da conveniência ou da necessidade do serviço público ou do servidor, devidamente autorizadas, justificadas e validadas pela chefia imediata, mediante a formação de Banco de Horas, no qual serão registradas as horas crédito e as horas débito, que constituirão saldo positivo ou negativo, respectivamente.

§ 1º As horas trabalhadas em decorrência da ampliação de jornada, em regra, não terão caráter de labor extraordinário, e serão compensadas de acordo com os parâmetros e critérios desta Lei Complementar.

§ 2º A ampliação mencionada no §1º, deste artigo, poderá ser de até 2 (duas) horas, desde que não exceda de 10 (dez) horas diárias.

§ 3º A ampliação de jornada não prejudicará o direito dos servidores públicos quanto ao intervalo para alimentação, devendo este ser respeitado.

§ 4º A ampliação de jornada não prejudicará o direito dos servidores públicos quanto ao descanso entre jornadas, salvo em caso de excepcional necessidade do serviço público, e desde que assim ajustado de comum acordo entre a chefia imediata e o servidor.

§ 5º Não serão compensadas as horas que o servidor prestar em desacordo com as atribuições previstas para o seu cargo público e/ou sem a aprovação de sua chefia imediata.

§ 6º Para fins desta Lei Complementar, considera-se chefia imediata os secretários e diretores municipais formalmente responsáveis pelas unidades administrativas, seus substitutos ou interinos, ou, ainda, os servidores que receberam essa delegação.

§ 7º Para efeito da compensação prevista neste artigo, a jornada de trabalho do servidor será apurada em minutos.

§ 8º A compensação de jornada será conferida a todos os servidores públicos municipais no âmbito do Poder Executivo, excetuando os agentes políticos.

§ 9º Os servidores ocupantes de cargos comissionados, ainda que efetivos, e servidores investidos em função gratificada, poderão fazer uso do banco de horas.

§ 10. Na hipótese do §9, o saldo de horas positivas não folgado não será convertido em horas extras. 

Art. 5º O Banco de Horas terá como premissa o interesse comum da Administração Pública Municipal e do servidor público, e ocorrerá nas seguintes hipóteses, devidamente justificadas e validadas pela chefia imediata:

I - conveniência ou necessidade do serviço público;

II - interesse do servidor público, que não evidencie habitualidade, e sujeito à aprovação da chefia imediata.

Parágrafo único. É expressamente vedado faltar ao trabalho sem prévia comunicação e autorização para posterior compensação das faltas no Banco de Horas.

Art. 6º O servidor poderá acumular saldo de horas positivo ou negativo, todavia o saldo destas não pode superar a quantidade de horas equivalente à carga horária semanal do servidor.

§ 1º É vedada a inclusão em Banco de Horas de períodos inferiores a 15 (quinze) minutos diários.

§ 2º No caso de o servidor chegar no limite de horas positivas, deverá a chefia imediata intermediar com o servidor a compensação das horas, não podendo ser autorizada o acréscimo de novas horas positivas no banco de horas até a sua regularização.

§ 3º No caso de o servidor extrapolar o limite de horas negativas previsto no caput, deste artigo, será realizado o devido desconto de horas faltas excedentes ao limite no mês da ocorrência.

§ 4º O Banco de Horas terá 02 (dois) exercícios, sendo 2 (dois) períodos de 6 (seis) meses, no qual as horas deverão ser compensadas, sendo considerados para fins de conferência os períodos de maio a outubro e novembro a abril.

Art. 7º Cada hora positiva e hora negativa constante no Banco de Horas, conforme registro de ponto, será compensada/folgada até o fechamento do exercício, de modo pactuado entre chefia imediata e servidor.

§ 1º Os meses de fechamento do Banco de Horas são abril e outubro.

§ 2º Encerrado o exercício e não havendo a devida compensação, será realizado o pagamento de horas-extras ou desconto de horas faltas, devendo a chefia imediata, quando for caso de pagamento, justificar ao Chefe do Poder Executivo o motivo da não compensação.

§ 3º Fica vedada a compensação de horas positivas e horas negativas eventualmente realizadas antes da vigência da presente Lei Complementar.

§ 4º O saldo do Banco de Horas positivo será compensado no prazo previsto no caput, deste artigo, à razão de 01 (uma) hora de trabalho para cada hora laborada e acumulada em dia de jornada habitual, que será acrescida:

I - à razão de 30% (trinta por cento) para cada hora laborada e acumulada em hora noturna;

II - à razão de 50% (cinquenta por cento) para cada hora extraordinária laborada em sábados;

III - à razão de 100% (cem por cento) para cada hora extraordinária laborada em domingos e feriados.

§ 5º As horas relacionadas ao período de sobreaviso serão compensadas no prazo previsto no caput, deste artigo, à razão de 1 (uma) hora para cada 3 (três) horas de sobreaviso, independente do dia e horário da sua realização.

§ 6º O saldo do Banco de Horas negativo será compensado no prazo previsto no caput, deste artigo, à razão de 1 (uma) hora de trabalho para cada hora negativa. 

Art. 8º Nas hipóteses de rescisão do contrato de trabalho as horas excedentes ainda não compensadas serão adimplidas em pecúnia.

Parágrafo único. Nas hipóteses de rescisão do contrato de trabalho haver horas negativas, serão descontadas dos valores da rescisão.
Art. 9º A chefia imediata do servidor público é responsável pela apuração do cumprimento da compensação de jornada de trabalho e deverá planejar a sua implementação de maneira que todas as horas crédito e horas débito sejam efetivamente compensadas nos prazos máximos previstos nesta Lei Complementar. 

Art. 10. A área de Recursos Humanos, no período de conferência das jornadas de trabalho, enviará registro geral com os servidores da Secretaria com a quantidade das horas constantes no Banco de Horas, devendo o chefe imediato, conferir, solicitar retificação e assinar.

Art. 11. É considerada falta grave:

I - registrar a frequência de outro servidor;

II - danificar o relógio eletrônico de ponto ou sua rede de alimentação;

III - rasurar o cartão ponto ou controle de horário;
IV – registrar frequência e se ausentar para resolver assuntos particulares.

Art. 12. Poderá ser alterado o horário de expediente de órgão, unidade administrativa, área de atividade ou servidor, a critério do Chefe do Poder Executivo, por ato próprio, para atender à natureza específica de serviço a ser prestado ou em face de circunstâncias especiais, observado o cumprimento da jornada normal de trabalho.

Art. 13.  A. As disposições contidas na presente Lei Complementar não se aplicam ao Poder Legislativo, que se rege por ato próprio.

Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 16 de agosto de 2023. 

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal e.e.

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______.-
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2023

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Temos a honra de encaminhar para deliberação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei Complementar para estabelece a forma de registro de frequência diária dos servidores da administração pública do município. 
Com o intuito de possibilitar a compensação das horas excedentes eventualmente realizadas pelos servidores com descanso é necessária a aprovação de lei municipal acerca da matéria. 

Assim, cada hora excedente durante a semana ou de sobreaviso será compensada com uma hora de descanso, e, adota a proporcionalidade para aquelas horas exercidas aos sábados, domingos e feriados e as laboradas em horário noturno que terão acréscimo, quando não se tratar de jornada habitual.

O projeto de lei ainda garante o pagamento em pecúnia dos valores das horas laboradas e não compensadas nas hipóteses de rescisão contratual, bem como a necessidade da efetiva compensação até o final de cada exercício.

Desta forma, a implementação do “Banco de Horas” possibilitará um maior controle das jornadas dos servidores, coibirá eventuais abusos e gerará evidente economia aos cofres públicos municipais para administração municipal.

Por outro lado, a propositura é atrativa aos servidores que poderão utilizar a compensação para descansar ou mesmo realizar as suas tarefas particulares.

Com essas considerações, submetemos o presente projeto de lei à apreciação dos Senhores Vereadores, na expectativa de sua aprovação.
Expostas as razões determinantes da minha iniciativa, renovo a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração. 

Schroeder, 16 de agosto de 2023. 

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal e.e.

